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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 113/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Nomeia  a  composição  dos
membros do COMSEP - Conselho
Municipal de Segurança Pública e
do Fundo Municipal de Segurança
Pública  –  FUMSEP,  do  município
de Interesee Turístico de Rifaina e
dá outras providências”.

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JÚNIOR,  Prefeito
Municipal de Rifaina, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais que lhes são conferidas,

Considerando os termos do artigo 3º da Lei Municipal
nº  1.886  de  16  de  abril  de  2019,  que  dispõe  sobre  a
composição dos membros do COMSEP – Conselho Municipal
de Segurança Pública;

Considerando os termos do artigo 15º do Decreto de
Lei Municipal nº 1.054 de 07 de maio de 2019, que dispõe
sobre a nomeação do Presidente do Fundo Municipal de
Segurança Pública - FUMSEP;

RESOLVE:
ARTIGO 1º  Nomear  para  composição  do  Conselho

Municipal de Segurança – COMSEP, nos termos do artigo 3º
da Lei Municipal nº 1.886, de 16 de abril de 2019 e artigos
2º e 3º do anexo único do Decreto de Lei  Municipal  nº
1.054, de 07 de maio de 2019, nomear para Presidência do
Fundo  Municipal  de  Segurança  Pública,  nos  termos  do
artigo 15º do Decreto de Lei Municipal nº 1.054, de 07 de
maio de 2019, os Membros relacionados:

COMSEP
REPRESENTANTE  DO  PODER  EXECUTIVO

MUNICIPAL:
Alcides Diniz dos Santos CPF: XXX.188.038-XX
RG: XX.789.144-X SSP/SP
SUPLENTE
Sérgio Silvério dos Reis CPF: XXX.195.888-XX
RG: XX298.106-X
REPRESENTANTE  DA  POLÍCIA  MILITAR  (15º

BPM/I):
2º Sgt PM Cesar Fernando Borges CPF: XX.744.578-XX
RG: XX.297.652-X SSP/SP
REPRESENTANTE DA POLÍCIA CIVIL:
Dr. Fábio José Branquinho Pereira CPF: XX.784.598-XX

RG:XX.066.138-X SSP/SP
REPRESENTANTE DE ENTIDADE CIVIL SEM FINS

LUCRATIVOS:
Edson da Silva
CPF: XXX.087.638-XX
RG: XX.724.184-X SUPLENTE
Edna Silverio dos Reis CPF: XXX.539.968-XX
RG: XX.715.672-X SSP/SP
REPRESENTANTE DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL:
Osvaldo  Rodr igues  da  S i lva  Sobr inho  CPF:

XXX.932.948-XX

RG: XX.539.331-X SSP/SP
SUPLENTE
Jairo Sergio de Souza CPF: XXX.195.728-XX
RG: XX.329.412-X
REPRESENTANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL:
Alequissandro Faria Reis CPF: XXX.486.848-XX
RG: XX.343.099-X SSP/SP
SUPLENTE
Diego Henrique Fernandes Ferreira CPF: XXX.036.998-

XX
RG: XX.645.966-X SSP/SP
FUMSEP PRESIDENTE
Marcos  Cesar  Belmiro  CPF:  XXX.637.288-XX  RG:

XX.392.009-X SSP/SP
ARTIGO 2º A competência dos membros do COMSEP é

dada pelo artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.886, de 16 de
abril de 2019.

PARAGRAFO ÚNICO:  A  presidência  do  COMSEP  e
dada conforme § 3º do artigo 3º, da Lei Municipal nº 1.886,
de 16 de abril de 2019.

ARTIGO 3º A estrutura, funcionamento, atribuições e
disposições gerais do COMSEP é dada pelo anexo único do
Decreto de Lei Municipal nº 1.054, de 07 de maio de

2019.
ARTIGO 4º O mandato dos membros do COMSEP será

de  02  (dois)  anos  permitida  uma  única  recondução
consecutiva,  sendo que o  conselheiro  deverá  comunicar
seu  desligamento  da  instituição  a  qual  representa  a
qualquer momento, conforme § 2º do artigo 3º do anexo
único do Decreto de Lei Municipal nº 1.054 de 07 de maio
de 2019.

ARTIGO 5º O Fundo Municipal de Segurança Pública –
FUMSEP,  vinculado  à  Secretaria  Municipal  de  Segurança
Pública,  através de seu Presidente,  terá a atribuição de
gerir  o  Fundo  Municipal  de  Segurança  Públ ica,
administrando a  arrecadação de receitas  e  liberação de
recursos, com poderes no exercício financeiro.

PARAGRAFO ÚNICO: no exercício das competências
expressas  neste  artigo,  o  Presidente  do  Fundo  poderá
solicitar,  sempre que necessário,  o  auxílio  da Secretaria
Municipal de Finanças.

ARTIGO  6º  As  despesas  decorrentes  da  execução
desta Portaria, correrão por conta das dotações próprias da
Prefeitura Municipal.

ARTIGO 7º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON  ALVES  DA  SILVA  JÚNIOR  PREFEITO

MUNICIPAL
...........................................................................................................

PORTARIA N° 89/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de MOTORISTA que especifica
e dá outras providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
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Servidores Públicos Municipais de Rifaina).
CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos

Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.
RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerado  o  servidor  abaixo

relacionado:
NOME CARGO

ANTÔNIO CARLOS MARCELINO DOS SANTOS
CPF: ***294568**

MOTORISTA

ARTIGO 2º - Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  do  funcionário.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.

WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 90/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS
BÁSICOS  que  especifica  e  dá
outras  providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerado  o  servidor  abaixo

relacionado:
NOME CARGO

ARY FIDELIS DA SILVA
CPF: ***970086**

AUXILIAR DE SERVIÇOS BÁSICOS

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  do  funcionário.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 91/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de  ASSISTENTE  TÉCNICO  DE
SERVIÇOS  MUNICIPAIS  que
especifica  e  dá  outras
providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das

atribuições legais que lhes são conferidas.
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da

Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerado  o  servidor  abaixo

relacionado:
NOME CARGO

BENEDITO COIMBRA
CPF: ***725268**

ASSISTENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS
MUNICIPAIS

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  do  funcionário.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 92/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de MOTORISTA que especifica
e dá outras providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerado  o  servidor  abaixo

relacionado:
NOME CARGO

EDILSON REIS DE MELO
CPF: ***847928**

MOTORISTA

ARTIGO 2º - Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  do  funcionário.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.

WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 93/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de MOTORISTA que especifica
e dá outras providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
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atribuições legais que lhes são conferidas.
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da

Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerado  o  servidor  abaixo

relacionado:
NOME CARGO

EDMAR DOS REIS DA SILVA
CPF: ***637488**

MOTORISTA

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  do  funcionário.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 94/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS
BÁSICOS  que  especifica  e  dá
outras  providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerado  o  servidor  abaixo

relacionado:
NOME CARGO

JOSÉ CLÁUDIO MORENGHI RODRIGUES
CPF: ***436728**

AUXILIAR DE SERVIÇOS BÁSICOS

ARTIGO 2º - Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  do  funcionário.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 95/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS
BÁSICOS  que  especifica  e  dá
outras  providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerado  o  servidor  abaixo

relacionado:
NOME CARGO

LUIZ MARÇAL DE FARIA
CPF: ***436538**

AUXILIAR DE SERVIÇOS BÁSICOS

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  do  funcionário.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 96/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de MOTORISTA que especifica
e dá outras providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerado  o  servidor  abaixo

relacionado:
NOME CARGO

MANOEL BORGES DA SILVA FILHO
CPF: ***426478**

MOTORISTA

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  do  funcionário.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 97/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de CIRURGIÃO DENTISTA que
especifica  e  dá  outras
providências”
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WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerado  o  servidor  abaixo

relacionado:
NOME CARGO

MARCO ANTONIO JUNS AIALA
CPF: ***079418**

CIRURGIÃO DENTISTA

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  do  funcionário.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 98/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de MOTORISTA que especifica
e dá outras providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerado  o  servidor  abaixo

relacionado:
NOME CARGO

OSVALDO DE OLIVEIRA
CPF: ***947698**

MOTORISTA

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  do  funcionário.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 99/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de MOTORISTA que especifica
e dá outras providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerado  o  servidor  abaixo

relacionado:
NOME CARGO

SEBASTIÃO SOARES DE FREITAS
CPF: ***677368**

MOTORISTA

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  do  funcionário.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 100/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  I  que  especifica  e  dá
outras  providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

CARMEM EURIPEDINA DE AGUIAR PINHO
CPF: ***146528**

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  da  funcionária.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 101/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  I  que  especifica  e  dá
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outras  providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

GILDA APARECIDA MOREIRA
CPF: ***082188**

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  da  funcionária.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 102/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM
que  especifica  e  dá  outras
providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

JOANA DARCK EURIPA DA SILVA BARBIERI
CPF: ***658908**

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  da  funcionária.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 103/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO

de  PROFESSOR  PEB  I  que
especifica  e  dá  outras
providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

KELLY REGINA DA SILVA FLORIANO CRUZ
CPF: ***919658**

PROFESSOR PEB I

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  da  funcionária.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 104/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS
BÁSICOS  que  especifica  e  dá
outras  providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

LUCI HELENA MARTINS
CPF: ***601318**

AUXILIAR DE SERVIÇOS BÁSICOS

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  da  funcionária.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 105/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.E
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“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM
que  especifica  e  dá  outras
providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

MARIA APARECIDA DO CARMO FALEIROS
BREGAGNOLO
CPF: ***394918**

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  da  funcionária.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 106/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  II  que  especifica  e  dá
outras providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

MARIA AUGUSTA NUNES AGUIAR GOMIEIRO
CPF: ***412248**

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  da  funcionária.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 107/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM
que  especifica  e  dá  outras
providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

MARILENE APARECIDA DE JESUS MENDONÇA
CPF: ***496758**

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  da  funcionária.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 108/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de ASSISTENTE SOCIAL - NASF
que  especifica  e  dá  outras
providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

NELSI MARIA PETZHOLD
CPF: ***006870**

ASSISTENTE SOCIAL - NASF

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  da  funcionária.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.E
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WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 109/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  II  que  especifica  e  dá
outras providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

NILZA APARECIDA BRENTINE TOTOLI
CPF: ***035488**

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  da  funcionária.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 110/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS
TÉCNICOS  MUNICIPAIS  que
especifica  e  dá  outras
providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

ROSA MARIA DE FELIPPO
CPF: ***031948**

AUXILIAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS
MUNICIPAIS

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  da  funcionária.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 111/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  I  que  especifica  e  dá
outras  providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

SONIA MARGARET SOARES LIMONTA
CPF: ***980148**

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

ARTIGO 2º -  Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
cadastro  da  funcionária.

ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 112/26 DE 19 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe  sobre  EXONERAÇÃO
de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS
BÁSICOS  que  especifica  e  dá
outras  providências”

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal  de  Rifaina,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 45, inciso V da
Lei Municipal 747 de 15 de junho de 1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Rifaina).

CONSIDERANDO,  as  decisões  proferidas  nos
Processos  Administrativos  08/2025  e  09/2025.

RESOLVE:
ARTIGO  1°  -  Fica  exonerada  a  servidora  abaixo

relacionada:
NOME CARGO

TEREZA CRISTINA REDONDO
CPF: ***864968**

AUXILIAR DE SERVIÇOS BÁSICOS

ARTIGO 2º - Com o ato de EXONERAÇÃO  baixado
pelo Chefe do Executivo, fica o Departamento de Recursos
Humanos  incumbido  da  providência  da  baixa,  na  ficha  e
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cadastro  da  funcionária.
ARTIGO 3° - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação.
Gabinete do Prefeito

Rifaina/SP, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIFAINA, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as
disposições legais constantes do Edital de Concurso Público
nº 001/2024, RESOLVE:

1  -  CONVOCAR  os  candidatos  aprovados  e
classificados  no  concurso  público  –  Edital  nº  001/2024,
relacionados no ANEXO I que fica fazendo parte integrante
desta convocação, para comparecer na Prefeitura Municipal
de Rifaina,  localizada na Rua Barão de Rifaina,  nº  251,
Centro,  Rifaina  –  SP,  no  Departamento  de  Recursos
Humanos – DRH, no período de 05 (cinco) dias úteis a
contar desta publicação, até o dia 25 (vinte e cinco)
de maio de 2026, no horário das 9h00 às 11h00 e das
13h00 às 16h00, munidos de documentação.

2  –  O  NÃO  comparecimento  dentro  do  prazo
estabelecido  no  Item  1  ou  caso  os  candidatos  NÃO
apresentem toda a documentação obrigatória mencionada
no  edital,  acarretará  automaticamente  na  ELIMINAÇÃO
dos mesmos do concurso.

3 - Neste caso, o Poder Público estará liberado para
proceder  à  chamada de  novos  candidatos,  obedecida  a
ordem de classificação para cada cargo.

Rifaina, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – Relação dos Candidatos Convocados para:
CARGO CONVOCADO RG

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12º JANE MARA GERALDO *******
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 13° LEIDE DAYANE DA SILVA *******

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIFAINA, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as
disposições legais constantes do Edital de Concurso Público
nº 001/2025, RESOLVE:

1  -  CONVOCAR  os  candidatos  aprovados  e
classificados  no  concurso  público  –  Edital  nº  001/2025,
relacionados no ANEXO I que fica fazendo parte integrante
desta convocação, para comparecer na Prefeitura Municipal
de Rifaina,  localizada na Rua Barão de Rifaina,  nº  251,
Centro,  Rifaina  –  SP,  no  Departamento  de  Recursos
Humanos – DRH, no período de 05 (cinco) dias úteis a
contar desta publicação, até o dia 25 (vinte e cinco)
de maio de 2026, no horário das 9h00 às 11h00 e das
13h00 às 16h00, munidos de documentação.

2  –  O  NÃO  comparecimento  dentro  do  prazo
estabelecido  no  Item  1  ou  caso  os  candidatos  NÃO

apresentem toda a documentação obrigatória mencionada
no  edital,  acarretará  automaticamente  na  ELIMINAÇÃO
dos mesmos do concurso.

3 - Neste caso, o Poder Público estará liberado para
proceder  à  chamada de  novos  candidatos,  obedecida  a
ordem de classificação para cada cargo.

Rifaina, 19 de maio de 2026
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – Relação dos Candidatos Convocados para:
CARGO CONVOCADO RG

MOTORISTA 9° WAGNER DE OLIVEIRA LUIZ *****

MOTORISTA 10° CLEANTONI LUIS DO AMARAL FERREIRA
FILHO

*****

MOTORISTA 11° SEBASTIÃO SOARES DE FREITAS *****

AUXILIAR DE SERVIÇOS BASICOS 20° MARCOS DOS SANTOS SILVA *****

AUXILIAR DE SERVIÇOS BASICOS 21° EDSON DA SILVA *****

AUXILIAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 10° GUSTAVO CESAR GOULART LOURENÇO *****

AUXILIAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 11° LUCIANA BARAUNA GUIRALDELLI *****

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIFAINA, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as
disposições legais constantes do Edital de Concurso Público
nº 001/2022, RESOLVE:

1  -  CONVOCAR  os  candidatos  aprovados  e
classificados  no  concurso  público  –  Edital  nº  001/2022,
relacionados no ANEXO I que fica fazendo parte integrante
desta convocação, para comparecer na Prefeitura Municipal
de Rifaina,  localizada na Rua Barão de Rifaina,  nº  251,
Centro,  Rifaina  –  SP,  no  Departamento  de  Recursos
Humanos – DRH, no período de 05 (cinco) dias úteis a
contar desta publicação, até o dia 25 (vinte e cinco)
de maio de 2026, no horário das 9h00 às 11h00 e das
13h00 às 16h00, munidos de documentação.

2  –  O  NÃO  comparecimento  dentro  do  prazo
estabelecido  no  Item  1  ou  caso  os  candidatos  NÃO
apresentem toda a documentação obrigatória mencionada
no  edital,  acarretará  automaticamente  na  ELIMINAÇÃO
dos mesmos do concurso.

3 - Neste caso, o Poder Público estará liberado para
proceder  à  chamada de  novos  candidatos,  obedecida  a
ordem de classificação para cada cargo.

Rifaina, 19 de maio de 2026.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – Relação dos Candidatos Convocados para:
CARGO CONVOCADO RG

ASSISTENTE SOCIAL 9° MIRIAM DOMINGOS DE FREITAS *****

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIFAINA, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as
disposições legais constantes do Edital de Concurso Público
nº 001/2023, RESOLVE:

1  -  CONVOCAR  os  candidatos  aprovados  e
classificados  no  concurso  público  –  Edital  nº  001/2023,
relacionados no ANEXO I que fica fazendo parte integrante
desta convocação, para comparecer na Prefeitura Municipal
de Rifaina,  localizada na Rua Barão de Rifaina,  nº  251,
Centro,  Rifaina  –  SP,  no  Departamento  de  Recursos
Humanos – DRH, no período de 05 (cinco) dias úteis a
contar desta publicação, até o dia 25 ( vinte e cinco)E
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de maio de 2026, no horário das 9h00 às 11h00 e das
13h00 às 16h00, munidos de documentação.

2  –  O  NÃO  comparecimento  dentro  do  prazo
estabelecido  no  Item  1  ou  caso  os  candidatos  NÃO
apresentem toda a documentação obrigatória mencionada
no  edital,  acarretará  automaticamente  na  ELIMINAÇÃO
dos mesmos do concurso.

3 - Neste caso, o Poder Público estará liberado para
proceder  à  chamada de  novos  candidatos,  obedecida  a
ordem de classificação para cada cargo.

Rifaina, 19 de maio de 2026
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – Relação dos Candidatos Convocados para:
CARGO CONVOCADO RG

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 28° CACILDA MARIA DA SILVA *****
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 29° KELLY CRISTINA MARTINS GOBBO SILVA *****
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 30° RAQUEL INDIANO DE OLIVEIRA *****

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: PEDIDO DE ADESÃO N° 109/2025 – FDE-SEI

N° 229.00015507/2025-13 – CONCORRENCIA ELETRONICA
N°  90167/2024  –  ATA  DE  REGISTRO  DE  PRE~OS  N°
10/00037/24/01-05

OBJETO: 1° TERMO DE ADITAMENTO COM A EMPRESA
HM  LUTFALA  CONSTRUÇÕES  LTDA  PARA  EXECUÇÃO  DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO, REFORME,
MANUTENÇAO,  INSTALAÇÃO  DE  DISPOSITIVOS  DE
SEGURANÇA, SUBSTITUIÇÕES, CORREÇÕES ESTRUTURAIS E
PINTURA  GERAL  NA  CRECHE  MUNICIPAL  SILVIA  HELENA
MENDONÇA LOURENÇO.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
CONTRATADO: HM LUTFALA CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR: Dos itens anteriormente contratados, conforme

planilha  anexa  a  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do
presente,  ficam  suprimidos  os  itens  constantes  da  coluna
SUPRESSÃO  os  quais  perfazem  um  valor  de  R$  R$
44,583,53 (quarenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e
três reais e cinquenta e três centavos), passando o valor
anteriormente contratado de R$ 253.778,93 (duzentos e
cinquenta e três mil, setecentos e setenta e oito reais e
noventa e três centavos), para R$ 209.195,40 (duzentos e
nove  mil,  cento  e  noventa  e  cinco  reais  e  quarenta
centavos).
...........................................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA
DISPENSA Nº 58/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 199/2026
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  USO

VETERINÁRIO  DESTINADOS  A  CASTRAÇÃO.
CONTRATADO: ROSA HELENA BUENO PEREIRA - ME
VALOR  ESTIMADO:  R$  4.050,00  (QUATRO  MIL  E

CINQUENTA REAIS)
...........................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 518/2025
OBJETO: 1° TERMO DE ADITAMENTO À ATA E REGISTRO

DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  DESTINADOS  A  MERENDA  ESCOLAR
DURANTE  O  ANO  LETIVO.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
CONTRATADO:  ELAINE  APARECIDA  RODRIGUES

FERREIRA  LTDA
VALOR:  R$  O  VALOR  UN ITÁR IO  DO  FE I JÃO

CARIOQUINHA PASSA DE R$ 6,50 (SEIS REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS) PARA R$ 8,75 (OITO REAIS E SETENTA E CINCO
CENTAVOS).

PRAZO: 12 MESES
...........................................................................................................

Retificação
Retificação

-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

LEILÃO :01/2026
OBJETO:  CONCESSÃO TEMPÓRARIA  DA EXPLORAÇÃO

DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DA XXIII FESTA DO PEÃO DE
RIFAINA

RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS:  Das  17h  do  dia
19/05/2026 às 08:00 do dia 12/06/2026

ABERTURA  E  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:  Das
08h00 do dia 12/06/2026às 08:30 do dia 12/06/2026

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30
do dia 12/06/2026

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília /DF.

O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos
i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e s :  w w w . b l l . o r g . b r  e
www.rifaina.sp.gov.br.Maiores  informações  no  setor  de
Licitações  sito  na  Rua  Barão  de  Rifaina  nº  251  -
Centro,Rifaina-SP,  tel.  (16)  3135  9500,  no  horário  das
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00

Rifaina,18 de maio de 2026
Wilson Alves Da Silva Júnior
Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 37/2026.

O b j e t o :  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A
FORNECIMENTO DE CATETER SPEEDCATH COMPACT
MASCULINO CH 12/18  E  CH 12  OU SIMILAR PÁRA
CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO: Das 10h do dia 19/05/2026 às 08:30
do dia 01/06/2026

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das
08h30 do dia 01/06/2026 às 09:30 do dia 01/06/2026

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  às
09:30 do dia 01/06/2026

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL:  Portal:  Bolsa  de Licitações  do Brasil  –  BLL

www.bll.org.br.
Suporte  da  Plataforma  Eletrônica  -  BLL:  (41)

3097-4600– contato@bll.org.br
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--
O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos

interessados  no  site:www.rifaina.sp.gov.br.  Maiores
informações no setor de Licitações sito na Rua Barão de
Rifaina nº 251 - Centro, Rifaina-SP, tel. (16) 3135 9500, no
horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00

RIFAINA 18 DE MAIO DE 2026
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR

PREFEITO
...........................................................................................................

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA: 75/2026.
Objeto: REFERENTE A AQUISIÇÃO DE FOGÃO DE 4

(QUATRO) BOCAS.
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do

dia 19/05/2026 das 10:00 até o Dia 25/05/2026 às
08:00 horas.

PERÍODO  DOS  LANCES  ELETRÔNICOS:  No  dia
25/05/2026 a partir das

08:30 horas com duração de 02 (duas) horas de
disputa.  L ink  da  P lataforma  E letrônica:
www.bll .org.br.

Suporte  da  Plataforma  Eletrônica  -  BLL:  (41)
3097-4600– contato@bll.org.br

--
O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos

interessados  no  site:www.rifaina.sp.gov.br.  Maiores
informações no setor de Licitações sito na Rua Barão de
Rifaina nº 251 - Centro, Rifaina-SP, tel. (16) 3135 9500, no
horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00

RIFAINA 19 DE MAIO DE 2026
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR

PREFEITO
...........................................................................................................

-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO 27/2026
OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE

LIXEIRAS  PAPELEIRAS  COM  SUPORTE  METÁLICO  DE
FIXAÇÃO  COM  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  50  LITROS
DESTINADAS A  INSTALAÇÃO EM ESPAÇOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE RIFAINA.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: do dia 19/05/2026 às
17:00h até o dia 01/06/2026 às 08:30

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Das 08:30 do
dia 01/06/2026 às

09:30h do dia 01/06/2026
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:– 09:30h do

dia 01/06/2026
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de

tempo será observado o horário de Brasília /DF.
O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos

i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e s :  w w w . b l l . o r g . b r  e
www.rifaina.sp.gov.br.Maiores  informações  no  setor  de
Licitações  sito  na  Rua  Barão  de  Rifaina  nº  251  -
Centro,Rifaina-SP,  tel.  (16)  3135  9500,  no  horário  das
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00

Rifaina,19 de maio de 2026

Wilson Alves Da Silva Júnior
Prefeito Municipal
...........................................................................................................

-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO 36/2026
OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE

LANCHES PRONTOS TIPO SALGADINHOS DE FESTA PARA
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  CULTURA  E  EDUCAÇÃO  ITEM
FRACASSADO  NO  PREGÃO  ELETRONICO  N°02/2026

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: do dia 19/05/2026 às
17:00h até o dia 01/06/2026 às 12:30

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Das 12:30 do
dia 01/06/2026 às

13:30h do dia 01/06/2026
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:– 13:30h do

dia 01/06/2026
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de

tempo será observado o horário de Brasília /DF.
O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos

i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e s :  w w w . b l l . o r g . b r  e
www.rifaina.sp.gov.br.Maiores  informações  no  setor  de
Licitações  sito  na  Rua  Barão  de  Rifaina  nº  251  -
Centro,Rifaina-SP,  tel.  (16)  3135  9500,  no  horário  das
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00

Rifaina,19 de maio de 2026
Wilson Alves Da Silva Júnior
Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CÂMARA MUNICIPAL DE RIFAINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Rifaina, por meio de seu 
Presidente, CONVOCA toda a população, autoridades, representantes da 
sociedade civil organizada, comerciantes, empresários e demais interessados 
para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA destinada à discussão, 
esclarecimentos e manifestação popular acerca do PROJETO DE LEI DO 
LEGISLATIVO N° 11, DE 24 DE ABRIL 2026, QUE "DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DA PASSARELA TURÍSTICA DE RIFAINA". 

Data: 20 de maio de 2026 
Horário: 18h00 

Local: Câmara Municipal de Rifaina 

A audiência pública tem como objetivo garantir 
transparência, participação popular e amplo debate democrático sobre a 
implantação da Passarela Turística e seus impactos para o município. 

Contamos com a presença da população para contribuir 
com sugestões, opiniões e esclarecimentos sobre o projeto. 

Câmara Municipal de Rifaina, 18 de maio de 2026. 

JÚLIO R CARREIRA 
Presidente da 1 a ara Municipal de Rifaina 

Rua Barão de Rifaina, 241 —Centro — CEP 14.490-000 Rifaina SP 
www.camararifaina.sp.gov.br (16)3135-1311 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos OficiaisAtos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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